
Estado do Rio Grande do Sul 

CÂMARA DE VEREADORES DE BENTO GONÇALVES 

DIRETORIA GERAL 

Protocolo 

CÂMARA 
DE BegTO 

tP22 
PROTO 

IC/PAT. 
ÇALVES 

LO 

PROCESSO N.6  

INTERESSADO: 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BENTO GONÇALVES 

 

   

LOCALIDADE: 

 

BENTO GONÇALVES 

 

   

ASSUNTO: 

  

CUT I X.-- ; 	GONÇALVES A ASSINAR 

 

    

cc ',-= cor O ESTADO DO RIO GRANDE DG ;UL , ATRAVt5 DA 

r=Tm 	DL EDUCAÇÃO V, CULTURA, PARA  CONSTRUÇÃO .DA .  

ESCOLA ESTAM' 	DONA 	 — 

CP de março de 1979 
INICIADO EM: 	  

ARQUIVADO EM: 	  

VISTO 
/—j-XatUe-e 

Encarregado do Proto olo 

Este processo não pode ser encaminhado em mãos, nos diferentes tramites, 

LEI iy S 9 02, salvo em virtude de ordem superior. 
Modelo Nf CM -  05 - 7-76 - 400 fls. 



1 CÂMARA NICIÉA4  ' I , DE BENT01COU fçAMW ; 	r 22 fll  

i 	Pitar 	L 

ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BENTO GONÇALVES 
GABINETE DO PREFEITO 

Of. 013/79-SG-CM-R 	Bento_Gonçalves, 07 de março de 1979. 

Ilustríssimo Senhor 

Encaminhamos 2s mãos de Vossa Senhoria, para a aprecia-

412 desta egggica Camara Municipal de Vereadores, o projeto de lei que autoriza o 

Poder Executivo a assinar contrato com o Estado do Rio Grande do Sul, através da Se-

cretaria de Educação e Cultura - SEC, para a construção da Escola Estadual Dona Isa-

bel„ 

Esta obra destina-se a solucionar parte dos problemas -
estudantis de Sento Gonçalves - atrav6 da construção de um novo prédio para a Esco-
la Estadual Dona Isabel - educandSria este que devera, de uma vez por todas, solucia 
nar o problema estudantil de 10 grau em nosso município, já que este curso, atualmen 
te, esta sendo ministrado em varias prédios, havendo recusa de matrIbula por falta 
de espaço físico. 

t com euforia que os nobres edis, que também labutam pa 
ra o melhoramento do ensino em nosso município, devem proceder na autorização ao Po- 
der Executivo para assinar a contrato com o Estado do Rio Grande do Sul, e, em virtu 

& de da importancie do incluso projeto de lei, encarecemos a votação do mesma em regi- 
me de urgencia. 

Aduzimos a Vossa Senhoria e aos augustos edis, os nos - 
soe votos de estime e consideração. 

FORTU TO JAN RI7 ARDO 

refeito un, cipal 

Ao 
Ilustríssimo Senhor 
Dr, Carlos Josí Perizzolo 
DD. Presidente da Camara Municipal ADMIN,STRACÃO FOSTUA/4 
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ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BENTO GONÇALVES 
GABINETE DO PREFEITO 

PROJETO DE LEI NO 13, DE 07 DE MARÇO DE 1979. 

AUTORIZA O PODER EXECUTIVO DE BENTO GONÇALVES  

A ASSINAR CONTRATO COM O ESTADO DO RIO GRANDE 

DO SUL, ATRAVÉS DA SECRETARIA DE EDUCAÇÃO E  

CULTURA, PARA A CONSTRUÇ O DA ESCOLA ESTADUAL. 

DONA ISABEL .- 

FORTUNATO JANIR RIZZARDO, Prefeito Municipal de Bento Gonçalves, 

FAÇO SABER que a Cãmara Municipal aprovou e eu sanciono a seguinte 

Lei: 

Art, 10 - É, o Poder Executivo Municipal, autorizado a assinar con-

trato com o Estado do Rio Grande do Sul, atreves da Secre-

taria de Educação e Cultura - SEC, para a construção da Escola Estadual Dona Isabel,em 

Bento Gonçalves. 

Art. 20 - Esta Lei entrare em vigor na data de sua promulgação, revo 

gedas as disposições em contrario. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE BENTO GONÇALVES, aos sete dias do 

mãe de março de mil novecentos e setenta e nove. 

FORTUNA JANIR
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CAMARA DE VEREADORES DE BENTO GONÇALVES 

INFORMAÇÕES E PARECERES 

Fls. n.° 

Proc. n.° 

PARECER DA COMISSÃO DE CULTURA E ASSISTÊNCIA SOCTAT 

Os Vereadores abaixo firmados, membros da Comissão 

de Cultura e Assistência Social, após analizarem os di- 
zeres constantes no processo n222/79 - que autoriza 	o 

Poder Executivo de Bento Gonçalves a assinar contrato' 
com o Estado do Rio Grande do Sul, através da Secretaria 

para a construção da Escola Esta-
de parecer que o mesmo deva ser a- 

de Educação e Cultura, 

dual Dona Isabel, são 
provado. 

Sala Fernando Ferrari, 12 de março de 1979 

e 

• 

Mod. CM - 07 



ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 
PREFEITURA MUNICIPAL DE BENTO GONÇA ES 

GABINETE DO PREFEITO 

Of.089/79/GAB 	 Bento Gonça ves, 08 de março de 

cs) 
Q-c S 

oe. 	• 

Senhor 

Apraz-nos cumprimentar Vossa Senhoria e, 

ao mesmo tempo solicitar a convocação de uma reunião extraordiná 

ria dessa colenda Câmara de Vereadores, para apreciação e vota - 

ção em regime de urgência, dos seguintes projetos de lei: 

nº 06/79 - Autoriza o Poder Executivo a abrir um credito es 

pecial no valor de CR$ 196.519,40 e dá outras 

providencias 

nº 07/79 - Autoriza o Poder Executivo a receber área de ter 
• 

ra, em doação, dos herdeiros Pasquali 

n0  08/79 - Concede aumento salarial aos servidores regidos-
pela CLT, Servidores e professores públicos regi 

dos pelos Estatutos do Funcionário e Magistério-

Municipal, Inativos e Pensionistas 

Autoriza o Poder Executivo a adquirir área de 

terra e dá outras providencias 

ns? 10/79 - Autoriza o Poder Executivo a isentar do imposto-

sobre serviço de qualquer natureza a imprensa es 

crita e falada do município 

nQ 11/79 - Autoriza o Poder Executivo a doar área de terras 

ao Estado do Rio Grande do Sul para construção - 

da Escola Estadual Dona Isabel 

À Sua Senhoria, o Senhor 

VEREADOR CARLOS JOSÉ PERIZZOLO 

Digníssimo Presidente da Câmara de Vereadores 

Nesta 

13. 

nQ 09/79 - 
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ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 
PREFEITURA MUNICIPAL DE BENTO GONÇALVES 

GABINETE DO PREFEITO 

• • • • O • • • • 

n2 12/79 - Autoriza o Poder Executivo a firmar convênio com 

o Estado do Rio Grande do Sul através da Secreta 

ria da Educação e Cultura 

n2 13/79 - Autoriza o Poder Executivo a assinar contrato 

com o Estado do Rio Grande do Sul através da Se-

cretaria da Educação e Cultura para construção -

da Escola Estadual Dona Isabel 

Projeto de lei do legislativo n2 01/79 - Concede aumento sa 

larial aos servidores do Poder Legislativo 

Projeto de Resolução /12 01/79 - Fixa a remuneração dos 	se 

nhores Vereadores para o exercício de 1979 

- Solicitação de licença para afastamento do Esta-

do no período de 14 a 16 de março para viajar à 

Capital Federal, a fim de assistir a posse do Ex 

celentissimo Presidente da República. 

Sendo o que se nos apresenta, colhemos-

a oportunidade para reiterar os protestos de nosso apreço e con-

sideração. 

Pr feito Municipal 



Bento Gonçalves .  J1 alço de 1979 

ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 
CAMARA MUNICIPAL DE BENTO GONÇALVES 

Il.mo. Sr. 
Bel. CARLOS JOSÉ PERIZZOLO 
DD. Presidente da Câmara Municipal 

NESTA 

Os Vereadores abaixo firmados, vem mui respei-

tosamente solicitar a Vossa Senhoria l  para que seja incluído' 

na Ordem do Dia, em regime de urgência, os processos n015, 15 

17, 1E), , 19, 2o e 21/799. 22/79 e 23/79, 	e-IJSM, 

Nestes Termos 

Pedem Deferimento 

• 

ApAbv 

SALA FERI ,M9 	— EM 

Pres  fe te 



ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BENTO GONÇALVES 
GABINETE DO PREFEITO 

LEI MUNICIPAL NO 892 DE 13 DE MAR O DE 1979. 

AUTORIZA O PODER EXECUTIVO DE BENTO GDN'ALVES 

A ASSINAR CONTRATO COM O ESTADO DO RIO GRANDE 

DO SUL, ATRAVÉS DA SECRETARIA DE EDUCAÇA0 E  

CULTURA PARA A CONSTRUC,AO DA ESCOLA ESTADUAL 

DONA ISABEL  .- 

FORTUNATO JANIR RIZZARDO, Prefeito Municipal de Bento Gonçalves, 

FAÇO SABER que a Cramara Municipal aprovou e eu sanciono a seguinte 

Art. 112 - 
É, o Poder Executivo Municipal, autorizado a assinar con-

trato com o Estado do Rio Grande do Sul, através da Se- 

cretarie de Educação e Cultura - SEC, para a construção da Escola Estadual Dona Isa 
bel, em Bento Gonçalves. 

Art. 2Q - 
Esta Lei entrara em vigor ne data de sue promulgação, re-

vogadas as disposições em contrario. 

410 	A 	GABINETE DD PREFEITO MUNICIPAL DE BENTO GONÇALVES, aos treze dias 
do WEB de março de mil novecentos e setenta e nove, 

FORTUN O 	
// JANIR IZ ARDO /  

exefaito Municipal 
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Secretário (Ir± 

REGISTnkSÉ etPUBLigiTE-SE 

Secreta'io do Governo- ___. 
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